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	INDICAÇÃO Nº376/2010



AUTORIA: Vereador VAGNER HERKLOTZ

INDICA A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE 2(DUAS) SALAS PARA REUNIÕES, VÍDEOS, ATIVIDADES COMPLEMENTARES E DESENVOLVIMENTO DE LEITURAS, BEM COMO UMA REFORMA E PINTURA GERAL DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL WALTER DE SOUZA E SILVA DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.
                                           
          Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da construção de 2(duas) salas para reuniões, vídeos, atividades complementares e desenvolvimento de leituras, bem como uma reforma e pintura geral da Escola Municipal de Ensino Fundamental Walter de Souza e Silva do Distrito de Marechal Rondon.

        JUSTIFICATIVA

         Muito embora tenha sido feito uma redistribuição no espaço físico da Escola Municipal de Ensino Fundamental Walter de Souza e Silva, do Distrito de Marechal Rondon, como consta no Ofício 560/2010-GP, oriundo do Gabinete do Prefeito, datado de 26.11.2010, existe ainda necessidade da construção de 2(duas) salas para realização de reuniões, vídeos, atividades complementares e desenvolvimento de leituras, bem como, dado o estado deplorado de conservação que se encontra a referida Escola, a necessidade de uma reforma e pintura geral e assim criar um melhor ambiente de trabalho.


Salientamos que com o aumento considerável da área do plantio de algodão no Distrito de Marechal Rondon, ou seja, em torno de 8.500 hectares, e o emprego de aproximadamente 350 operários, entre o trabalho de campo e beneficiamento, certamente irá aumentar significativamente o número de alunos e, na condição em que a referida Escola se encontra, fatalmente irá se criar uma situação embaraçosa por falta de espaço físico. Por outro lado, sugerimos que sejam feitas tais ampliações e melhorias durante o período de férias de aulas.


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de dezembro de 2010                                         
     Ver. VAGNER HERKLOTZ                

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)





